
• “O único título em nossa democracia que é 
superior ao de Presidente é o de Cidadão.” — 
Louis Dembitz Brandeis 



GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO EM 
PERÍODO ELEITORAL 



“homens são capazes de se dar a si mesmos 

um bom governo por própria reflexão e 

escolha” 



A GOVERNANÇA É A FUNÇÃO DIRECIONADORA, A GESTÃO É A FUNÇÃO 

REALIZADORA 



• CONTROLE?  

 

• QUAIS AS RAZÕES?  

 

• QUAL O PRINCIPAL FUNDAMENTO? 



Dever 
constitucional de 
implantar ações 
de cidadania 
frente à lesão do 
particular ou do 
interesse público 

OUVIDORIA CONTROLE INTERNO 

Meios gerais para as 
reclamações, denúncias e acessos 
a registros administrativos e 
informações 

Mecanismos de 
controles incorporados 
nas rotinas diárias das 

organizações, sob 
supervisão contínua 

Valorizar a ética e criar uma 
cultura de honestidade e 
comportamento ético 

Padronização, capacitação e normatização 

Políticas que pautam a ética e a integridade da 
organização devem ser incentivadas 





EXCELENTE 





HIGIDEZ DO PROCESSO ELEITORAL 



6/10 27/10 6/04 6/07 

Pesquisa de opinião 

Audiências públicas e resoluções - 23 a 25/01 

Janela partidária – 07/03 a 05/04 

Registro de estatutos e filiação partidária – 06/04 

Alistamento eleitoral – Até 08/05  X Fechamento eleitoral 09/05 

Teste Público de Segurança da Urna (TPS) – 15 e 17/05 

Financiamento coletivo – A partir de 15/05 

Convenções partidárias e registros de candidatura – 20/07 a 05/08 

Propaganda eleitoral – A partir de 16/08  / HGE – 30/08   

Prisão de eleitores  = 2 MARCOS – 21/09 e 01/10 



20/09 

27/10 6/04 6/07 6/10 

DATA LIMITE FIXAÇÃO 

SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES 
CF/88 – ART 29, VI 

§1º ART 31 CE/PI 

Art. 27. No período de noventa dias antes 

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores eleitos, serão nulos os atos 

administrativos que impliquem:  

II - reajuste de salários e vencimentos do 

funcionalismo público municipal; 

III - admissão, a qualquer título, contratação, 

demissão, promoção ou remanejamento de 

servidor público 
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Art. 21. É nulo de pleno direito:   

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 

20;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020)   

   

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de 

Poder ou órgão referido no art. 20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 

2020) 
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V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse 

dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 
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VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo 

ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º 

desta Lei e até a posse dos eleitos. 





MUITO OBRIGADO 


